
D.O.E.; Seç. I, São Paulo, 99 (004), sexta-feira, 6 jan. 1989 3 

TOTAL DO ESTADO 

ORGAO' 
u a • 
U. D : 

A N E X O II 

T A B E L A D E D I S T R I B U I Ç Ã O 

ANEXO I T I 

TABELA OE ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIAS 
SECHETAItU 

UNIO OUÇAM. ' 

UhlO. OCSP. •• _ 

SECHETAAIA 

A N E X O I V 

N O T A DE E M P E N H O 

o MO DE DESPESA 1 

fttCWISOS OfiÇAMENTABiOS 

Œ l œ sssA 

DESTWO OOS RECURSOS 

rm ......... 

TICO 00 EMPENHO . 

[ 'fTj MMMKio 

QU — 
nr, 

fttCWISOS OfiÇAMENTABiOS 

Œ l œ sssA 

DESTWO OOS RECURSOS 

rm ......... 

TICO 00 EMPENHO . 

[ 'fTj MMMKio 

QU — 
nr, 

N, 60 C . , . , - 0 o., .a Q.«W K M » ,r (tf tfUH 

1 
CARACTERÍSTICAS DC CREDOR 
T.,o 

DE M O U S T R A Ç A O OA) Q U O I I s OEM ONST RAÇÃO 
oo ELEMENTO 

t u m M IN 
«60 

"*">i"° 

ï 

' f l r - r 

K.'ß. 
3 C4 J" 

S o r 

3 l 0 

EXPEDIE 

V ™ 

E S 
TF Hf 

... • 

PR.E VI S AO 

02 

05 

P E c m c A C i o 

OS P i S i U E N 

1 

OS- OESPt-S 

.... • 

TO. 

OS 

oe 

0» 

•» 

1 

..- ......=0 

• 

DECRETO 29.498, DE 5 JANEIRO DE 1989 

Altera dispositivos da legislação do Impos
to de Circulação de Mercadorias 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas attibuições, e tendo em vista o que dis
põem os Convênios lCM-51/88 a 55/88, 59/88, 60/88, 62/88 
e 63/88, celebrados em Brasília, DF, em 6 de dezembro de 
1988, e ratificados pelo Decreto n . ° 29.401, de 20 de dezem
bro de 1988, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Passam a vigorar com a seguinte redação os 

dispositivos, abaixo indicados, da legislação do Imposto de 
Circulação de Mercadorias; 

I — do Regulamento do Imposto de Circulação de Mer
cadorias, aprovado pelo Decreto n . ° 17.727, de 25 de setem
bro de 1981: 

a) a alínea " b " do inciso I e alínea " f " do inciso II, do 
artigo 44: 

"b) até 28 de fevereiro de 1989, para os estabelecimentos 
destinatátios, o valor equivalente a 30% (trinta por cento) do 
imposto incidente nas saídas de maçãs e peras do estabeleci
mento em que tivetem sido produzidas, excetuadas as remes
sas com destino a estabelecimento industrial, para utilização 
como matétia-ptima, incluído naquele percentual o valor de 
eventuais créditos decorrentes da enttada de insumos (Convê
nios ICM-47/87 e 53/88);" 

"f) até 28 de fevereiro de 1989, para os estabelecimentos 
produtores, nas hipóteses em que a eles incumba a obrigação 
de pagar o imposto, o valor equivalente a 30% (trinta por cen
to) do tributo incidente nas saídas de maçãs e peras que pro
moverem, excetuadas as remessas com destino a estabeleci
mento industrial, para utilização como matéria-prima, in
cluído naquele percentual o valor de eventuais créditos decor
rentes da entrada de insumos (Convênios ICM-47/87 e 
53/88);"; 

b) artigo 9 . 0 das Disposições Transitórias: 
"Artigo 9- 0 — O estabelecimento abatedor, até 28 de fe-

vereiro de 1989, poderá lançar como crédito a importância 
equivalente a 35% (trinta e cinco por cento) do valor do im
posto devido nas saídas que promover dos produtos co
mestíveis resultantes da respectiva matança de coelho (Convê-, 
nio ICM-35/87, cláusula segunda e Convênio ICM-54/88, 
cláusula primeira, III);"; 

c) o § 2 . 0 — do artigo 13 das Disposições Transitórias: 
" § 2 . 0 — O disposto neste artigo terá aplicação aré 28 de 

fevereiro de 1989 (Convênio ICM-54/88, cláusula primeira, 
II)."; 

d) o § 4 . 0 do artigo 14 das Disposições Transitórias: 
" § 4.° — O disposto neste artigo terá aplicação até 28 de 

fevereiro de 1989 (Convênio ICM-55/88) ." ; 
e) o § 3 . 0 do artigo 28 das Disposições Transitórias: 
"§ 3-.0 — O disposto neste artigo terá aplicação até 28 de 

fevereiro de 1989 (Convênio ICM-54/88, cláusula primeira, 
I).": 

f) o § 5. 0 do artigo 29 das Disposições Transitórias: 
" § 5.° — O disposto neste attigo terá aplicação até 28 de 

fevereiro de 1989 (Convênio ICM-54/88, cláusula primeira, 
D-" ; 

g) o § 3 . 0 do artigo 39 das Disposições Transitórias: 
" § 3.° — O disposto neste artigo terá aplicação até 28 de 

fevereiro de 1989 (Convênio ICM-60/88) ." ; 
h) o § 3 . 0 do artigo 40 das Disposições Transitórias: 
" § 3.° — O disposto neste artigo teta aplicação até 28 de 

fevereiro de 1989 (Convênio ICM- 52/88)."; 
i) o § 3 . 0 do artigo 41 das Disposições Transitórias: 
" § 3 . 0 — O disposto neste artigo terá aplicação até 28 de 

fevereiro de 1989 (Convênio ICM-51/88, cláusula segun
da)."; 

j) o artigo 42 das Disposições Transitórias: 
"Artigo 42 — Ficam isentas do Imposto de Circulação de 

Mercadorias, até 28 de fevereiro de 1989, as entradas no esta
belecimento importador de milho importado do exterior des
tinado à fabricação de ração ou à alimentação animal para em
prego na avicultura e suinocultura (Convênios 1CM-25/88 e 
lCM-59/88) ." . 

II — o "caput" do artigo 2.° do Decreto n . ° 21.987, de 
2 de março de. 1984: 

"Artigo 2.° — Ficam isentos do Imposto de Circulação 
de Mercadorias as saídas dos produtos abaixo indicados, que 
ocorrerem até 28 de fevereiro de 1989» com destino aos Esta
dos das Regiões Norte e Nordeste e aos Territórios do Amapá e 
Roraima, para utilização na alimentação animal ou np fabrico 
de ração animal (Convênio AE-2/73 , cláusula primeira, com 
alteração dos Convênios ICM-20/75, cláusula primeira, e 
ICM-12-81, cláusula primeira, Convênio ICM-50/75, com al-
tetação do Convênio ICM-36/82, Convênio ICM-35/83, cláu
sula sétima, §§ 1.° e 2 .° , e Convênios ICM-52-87 e ICM-
62/88): 

I — farinhas de peixe, de ostra, de carne, de osso e de 
sangue; 

II — farelos e tortas de algodão, de amendoim, de baba
çu, de linhaça, de mamona, de milho, de soja, de trigo e fare
lo estabilizado.de arroz, assim entendido o produto obtido 
através do processo de extração do óleo contido no farelo de 
arroz integral por meio de solvente; 

III — concentrados e suplementos para animais.''. 
Artigo 2.° — O item 2 do § 1.° do artigo 182 do Regula

mento do Imposto de Circulação de Mercadorias, aprovado 
pelo Decreto n . ° 17.727, de 25 de setembro de 1981, na reda
ção dada pelo inciso II do artigo 1.° do Decreto n . ° 28.759, 
de 25 de agosto de 1988, pioduzirá efeitos a partir de 1.° de 
março de 1989 (Convênio ICM-57/88, cláusula segunda). 

Artigo 3.° — Fica prorrogado até 15 de janeiro de 1989o 
prazo de que trata o inciso I do artigo 1.° do Decreto 28.963, 
de 3 de outubro de 1987 (Convênio ICM-63 /88). 

Artigo 4 . 0 — Fica prorrogado até 28 de fevereiro de 1989 
o prazo fixado para a renovação do pedido de uso do sistema 
eletrônico de processamento de dados, aos contribuintes que 
já se utilizam do sistema. 

Artigo 5.° — Este decreto entrará em vigor na data da 
sua publicação, produzindo efeitos, a partir das datas indica
das, os seguintes dispositivos: 

I — do Regulamento do Imposto de Circulação de Mer
cadorias, aprovado pelo Decreto n . ° 17.727, de 25 de setem
bro de 1981, na redação dada por este decteto: 

a) 10 de novembro de 1988, o § 3.° do artigo 41 das Dis
posições Transitórias; 

b) 1.0 de janeiro de 1989, e alínea " b " do inciso I e a alí
nea " f " do inciso II do artigo 44 e, das Disposições Ttansitó-
tias, o artigo 9 .° , o § 2.° do artigo 13, o § 4.° do artigo 14, o § 
3.° do artigo 28, o § 5.° do artigo 29, o § 3.° do artigo 40, o § 
3 . 0 do artigo 41 e o artigo 42; 

0 R 6 A O S T O T A L I A QUOTA 2A QUOTA 3A QUOTA 4A QUOTA QUOTA REGUL. 

18.03- DEPARTAMENTO E5TADUAL DE TRANSITO 
16.04- POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAQ PAULO 

26.425.427 .(127 
705.328.205.798 

3.788 .554.881 
97.256.599.803 

5.320.211.179 
143.912 . 7 9 3.746 

6.015 
215.869 

257 
777 

829 
052 

9.301.403.536 
246.289.033.195 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
18.58-CAIXA BENEFICENTE DA POLICIA MILITAR 48.079.595.000 6.250.347.350 9.615.919.000 14.904 674 450 17.306 654 . 2 0 0 

£0 - SECRETARIA DA FAZENDA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
20.01-ADMINISTPACAO SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 
?0.02-COOffDEHACAO DA ADftllíISTPrtCitO TRIEUTAPIA 
20.03-COCRDENACAO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
20.05-COORDENACA0 ENTIDADES DESCENTRALIZADAS 

24.411.081.070 
178.413 .771.904 
28.2B5.593.306 

407.077.276 

3.676.417.210 
26.951.819.622 

4.022475.326 
55.781.245 

4.978.611.343 
57.021.408.498 

5.670.337.787 
81.456.199 

7.314 
53.429 
8.595 

124 

946 
254 
661 
763 

752 
431 
629 
346 

8.438.905.765 
61.011.289.433 

9.996.923.564 
145.076.486 

ADMINISTRAÇÃO IIIDIRETA 
2 0 . 5 5 - BOLSA OFICIAL DE CAFÉ E MERC.DE SANTOS 
20.56- FMT0.URBANIZ.MELHORIA ESTANCIAS-FUNEST 
2 0 .57- SUPERINT.DESENV.LITCRAL PAULISTA-SUDELPA 
£0 .flS-TERPAFDTO 5/A-ATIV.OE AEf OLEVAMTAt.ENTOS 
2U.fl7-CIA.DE5ENVDLVIHEf.ro ESTADO 5P-CE0ESP 
20.Sa-CIA.PROCESSAMENTO DAOOS EST.SP.-PP0DE5P 
20.89-eCO.DE DESEUV.DO ESTADO DE SP.S /A.BA0E5P 
20. 91 -CIA. SEGUI305 DO E5T. 5. PAUL0-C0SESP 
20.92-BCO.DO ESTADO DE S.PAULO S/A. BANESPA 
2 0 .94- CIA.SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA 
20.95- CAIXA ECONÓMICA EST.DE SP. S/A. CEESP. 
20.96- CIA MUmCIPAL DE TRAN3P.C0LETIV0S-CMTC 
20.98-DIVESP-DIST .TIT.VAL.MDB.DO EST.DE SP.S / A 

48.360.164 
2.027.073.694 
5.445.092.774 

45.000 
2.830.500.000 

45.000 
45.009 
45.000 
45 . 0 0 0 
45.000 
45.000 
45.000 
45.000 

6.396.711 
297.578.545 
815.570.278 

6.750 
424.575.000 

6.750 
6.750 
6.750 
6.750 
6.750 
6.750 
6.750 
6.750 

9.678-780 
408.773.175 

1.108.24J.520 
9 . 0 0 0 

566.100 . 0 0 0 
9 . 0 0 0 
9 . 0 0 0 
9 . 0 0 0 
9 . 0 0 0 
9 . 0 0 0 
9 . 0 0 0 
9 . 0 0 0 
9 . 0 0 0 

14 
611 

1.634 

649 

936 
Î63 
124 
13 

150 
13 
13 
13 
13 
13 
13 
13 
13 

699 
354 
632 
500 
000 
500 
500 
500 
500 
500 
500 
5D0 
500 

17 
709 

1.887 

990 

347 
358 
154 
15 

675 
15 
15 
15 
15 
15 
15 
15 
15 

974 
620 
344 
750 
000 
750 
750 
750 
750 
750 
750 
750 
750 

£1 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
21.01- SERVICO DA DIVIDA PUBLICA 
2 1 . 0 2 - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO 
21.03- SUBVENCOES A ENTIDADES 01VERSAS 

1.065.057.960.463 
4.954.879.869.058 

18.500.000 

161.056.592.918 
1.019,609.000.808 

2 . 7 7 5 . 0 0 0 

639,009.569.077 
1.147.479.603-041 

3.700 . 0 0 0 

127 .616 
1.348.175 

5 

298 
450 
550 

495 
491 
000 

117.171 
1.439.415 

6 

499 
814 
475 

973 
716 
000 

ZZ - SEGUNDO TRIBUNAL DE ALÇADA C I V I L 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
22.01-SEGUNOO TRIBUNAL DE ALÇADA C I V I L 10 .959.269.163 1.451.707.513 2.191.880.276 3.363 872 171 3.931 609 201 

24 - SECRETARIA DE ESPORTES E TURISMO 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
24.01- ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 
24 . 0 2 - COORDEHADORIA DE ESPORTES E RECREAÇÃO 

8.605.817,765 
11.858.170.718 

1.265.155.051 
1.762-819.043 

1.726.645.941 
2.395.907.830 

2.594 
3.565 

604 
404 

114 
478 

3.019 
4.134 

412 
039 

659 
367 

24.03- COORüENADORIA DE TURISMO 
24.04- ESTRAOA DE FERRO CAMPOS DO J0RDA0 

2.366.278.386 
2.991,891.917 

331.016.180 
482.321.659 

474.344.264 
632.243-622 

721 
880 

836 
798 

274 
622 

639 
996 

061.666 
527.814 

Z5 - SECRET.DA HABITAÇÃO E DESENV.URBANO 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
25.01-SECRET.DA HABITAÇÃO E DESENV.URBANO 22.826.824.102 3.464.344.737 4.616.692.170 6 .626 636 653 7.919 150 542 

A0MINISTRACAO INDIRETA 
25.55-DEPTO.EDIFÍCIOS E OBRAS PUBLICAS-DOP 
25.75-FUNDO METR0P0L.DE FIHM1C.E INVEST-FUMEFI 
25.90-EMFRESA METROP.PLANEJ-GDE.SP.S.A.EMPLASA 
25.93- CIA.DO METROPOLITANO DE SA0 PAUL0-METR0 
25.94- EMPR.METROP.DE THAHSP.URB.S.PAULO-EMTU 
25.95- COftPANHIA DESENV.HABITAC.EST.SP-CDH 

30 . 5 4 4.215.615 
12.652 . 0 0 2 . 0 0 0 
9.657.945 . 0 0 0 

135.000.045 . 0 0 0 
6.300.000 . 0 0 0 

111.181.662 . 0 0 0 

4.377.935.303 
2.601-026.700 
1.448.691.750 

Z3.940.721.050 
945.000.000 

21.550.687.700 

6.165.425 . 4 5 5 
2.982.013.600 
1.931.589 . 0 0 0 

28.845.366.150 
1.260 . 0 0 0 . 0 0 0 

24.673.051-600 

9.265.113 
3.343.987 
2.897.383 

36.654.656 
1.690 . 0 0 0 

30.917". 779 

184 
400 
500 
350 
000 
400 

10.735 
3.524 
3. 300 

43.559 
2.205 

34.040 

741 
974 
280 
301 
000 
143 

673 
300 
750 
450 
000 
300 

26 - SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
26.01-SECRETARIA 0 0 MEIO AMBIENTE 
£6.02-COCRD. DA PESQUISA DE RECURSOS NATURAIS 

23.038.130.412 
33.601.302.160 

4.007.592.829 
5.331.161.086 

5 .022.416.219 
7.043.581-329 

6.635.502 
9.934.907 

473 
667 

7.372 
11.291 

616 
652 

891 
078 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
26.45- FUIIDACAO P/C0Ü5ERV.E PROO.FLORESTAL SP. 
26.46- FU1.TJACA0 PARQUE ZOOLÓGICO DE SAO PAULO 
2Ó.97-CETESB-CIA.DE TECNOL.SANEAM.AMBIENTAL 

1.987.467.173 
6.894.777.251 

62.513.100 . 0 0 0 

299.405.745 
961.744.631 

12.422.664.000 

411.270.698 
1.388.680.838 

14.025.569.500 

595.597 
2.104.669 

17.230.980 

301 
126 
500 

681 
2.439 

18.833 

193 
682 
686 

429 
656 
000 

27 - MINISTÉRIO PUBLICO 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
27.01-MINISTERIO PUBLICO 113.596.919.035 15.014.314.340 2Z.771.202.603 35.091.687 457 40.71» 714 635 

ZB - SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
28.01-ADNINISTRACAO SUPERIDR SECRETARIA E SEDE 
2fl . l0-FUN0O SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DE S.PAULO 

47.633.221.057 
7.907.745.882 

6.842.001.302 
1.265.442.276 

9.537.049.994 
1.621.189.371 

14.416.457 
2.332.683 

209 
559 

16.787 
2.686 

712 
430 

552 
676 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
28.45-FUtlDACAO PREFEITO FARIA CIMA - CEPAM 
28.90-IMPRENSA OFICIAL ESTADO DE SP.S / A .IMESP 

1.914.280.982 
45 . 0 0 0 

281.653.607 
6.750 

382.680-496 
9 . 0 0 0 

577 02a 
13 

564 
500 

672 718 
15 

315 
750 

29 - SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO 

ADMINISTRAÇÃO 0IPETA 
29 .01-SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO 45.642.796.090 7.196.272.210 9.359.276.713 13.517 912 180 15.569 334 767 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
29.48-FUND.SI5T.EST.ANALISE OE DADOS - SEADE 13.864.845.436 1.905.038.895 2.772.975.829 4.246 797 575 4.940 033 137 

y* - SECRETARIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
34.01-ADMINISTRACAO SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 5.880.664.023 660.861.998 1.183.602.490 1.774 817 987 2.061 181 548 

35 - SECRETARIA DO MENOR 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
35.01-SECRETARIA DD MENOR 13.558.962.762 2.194.966.604 2.832.613.725 3.987 127 615 4 . 5 4 4.254.618 

99 - RESERVA OE CONTINGÊNCIA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
99.99-RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100.000 . 0 0 0.000 100 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

TOTAL DO ESTADO 16.127.399.941 . 0 0 0 2.930.903.473.988 3.904.167.933.227 4.413 . 7 7 4.093.186 4.878 . 5 5 4 440 597 

f W » , P/A " « S f l C A Ç A O TOT AL ÜOUOTA ÜQUOTA J'OUOTA 4* QUOTA 
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1 -J 
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19 Q U O T A 32 1 7> i«,t . . . ..«l.'.,,..! 

3l Q U O T A 33 fZ I Í "*••'•» " 

• • 0 U O T A 34 L L U " " " " 1 * " ' " 
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